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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A
CNPJ: 09.461.647/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:17 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2021.
Código de controle da certidão: F870.B64F.A01B.B5D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 27159705

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
SOLUTI-SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A 09.461.647/0001-95

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.485.386.166 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 24 FEVEREIRO DE 2021 HORA: 9:47:21:6
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Sistema Integrado de
Informações sobre Operações
Interestaduais com Mercadorias
SINTEGRA / ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro
ESTADO DE GOIÁS

CADASTRO ATUALIZADO EM :24/02/2021 -
10:08:40

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE
 
 

CNPJ: 
09.461.647/0001-95

INSCRIÇÃO ESTADUAL - CCE : 
10.427.182-5

 
 

NOME EMPRESARIAL:
 

SOLUTI-SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES
S/A
 
 

CONTRIBUINTE?
 

SIM
 
 

NOME FANTASIA:
 

SOLUTI

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
 
 

LOGRADOURO: 
AVENIDA  136
 

NÚMERO:
797

QUADRA:
F44

LOTE:
36E

COMPLEMENTO: 
SALAS 1901 A 1905 BL B
COND NEW YORK
SQUARE BUSINESS
EVOLUTION

 

BAIRRO: 
SETOR SUL
 

MUNICÍPIO: 
GOIANIA

UF: 
GO

 

CEP: 
74093250

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 
 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
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     ATIVIDADE PRINCIPAL 
6209100 - SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(SUPORTE TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO)

     ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

6203100 - DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

 
 

UNIDADE AUXILIAR: 
---
 
 

CONDIÇÃO DE USO: 
---
 
 

DATA FINAL DE CONTRATO: 
---
 
 

REGIME DE APURAÇÃO: 
NORMAL
 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE: 
ATIVO - HABILITADO
 

DATA DESTA
SITUAÇÃO
CADASTRAL: 
28/04/2008

DATA DE CADASTRAMENTO: 
28/04/2008

 

OPERAÇÕES COM
NF-E: 
HABILITADO

OBSERVAÇÕES
 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO
    CONTRIBUINTE, ESTANDO SUJEITOS A
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO     FISCO

* O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL,
REFERE-SE AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL REALIZADA
ANTES DE 04/2009 ATÉ A PRESENTE DATA.

 
DATA DA CONSULTA: 24/02/2021 10:08:40

Acessar cadastro de outro Estado - Nota de
esclarecimento ao contribuinte 

http://www.sintegra.gov.br/
http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/nEsclarecimento.asp
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Governo do Estado de Rondônia 
Secretaria de Estado de Finanças 
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20215300151377
Código de Controle: 300151377
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 09461647000195
Nome ou Razão Social: SOLUTI - SOLUÇOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, para o fim abaixo especificado, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado
relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Finalidade..: VERIFICAÇÃO DE DEBITOS / CNPJ E SOCIOS
Emitida em.: 04/03/2021 10:55:44
Validade....: 02/06/2021

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 004/2011/GAB/CRE.

 

 Fechar Janela
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.941.045-3 

Prazo de Validade: até 25/03/2021 

CNPJ: 09.461.647/0001-95

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal
de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do Decreto nº
1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1º do Decreto
nº 1.786/2015 (RCTM).

 
 

GOIANIA(GO), 24 DE FEVEREIRO DE 2021

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ
SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ
ESTE DOCUMENTO.

javascript:window.print()
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Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

Nº Inscrição Municipal 2478234

C.N.P.J. / C.P.F. 09.461.647/0001-95

Razão Social SOLUTI SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES SA

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data de Abertura 01/03/2008

Data Deferimento da
Inscrição 23/04/2008

Situação ATIVO

Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO

Simples Nacional EXCL 01/10/2012

Substituto Tributário SIM

Escrita Contábil NAO

Isento/Imune ISEN TXFUN

Voltar

javascript:history.back()


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.461.647/0001-95

Certidão nº: 7047425/2021

Expedição: 24/02/2021, às 10:00:13

Validade: 22/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.461.647/0001-95, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



24/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 09.461.647/0001-95
Razão Social: SOLUTI SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S A
Endereço: AV 136 SALA 1901 A 1905 797 QF44 L36E BL B / SETOR SUL / GOIANIA /

GO / 74093-250

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/02/2021 a 12/03/2021 
 
Certificação Número: 2021021103283744369712

Informação obtida em 24/02/2021 10:03:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



DECLARAÇÃO
A Divisão de Gerenciamento de Estatística da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás, na forma da Lei...

DECLARA, para os devidos fins, a relação de unidades judiciárias existentes nas Comarcas abaixo especificadas:

Comarca Unidade Judiciária

ABADIANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ABADIANIA Vara Judicial

ACREUNA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

ACREUNA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

ACREUNA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

1ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e execuções
penais)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

3ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

3ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

AGUAS LINDAS DE
GOIAS

Juizado Especial Cível e Criminal

ALEXANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ALEXANIA Vara Judicial

ALTO PARAISO DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ALTO PARAISO DE
GOIAS

Vara Judicial

ALVORADA DO
NORTE

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ALVORADA DO
NORTE

Vara Judicial

ANAPOLIS 1ª Vara Cível

Página 1 de 21
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ANAPOLIS 1ª Vara Criminal

ANAPOLIS 1ª Vara de Família e Sucessões

ANAPOLIS 1º Juizado Especial Cível

ANAPOLIS 1º Juizado Especial Criminal

ANAPOLIS 2ª Vara Cível

ANAPOLIS 2ª Vara Criminal

ANAPOLIS 2ª Vara de Família e Sucessões

ANAPOLIS 2º Juizado Especial Cível

ANAPOLIS 3ª Vara Cível

ANAPOLIS 3ª Vara Criminal

ANAPOLIS 3ª Vara de Família e Sucessões

ANAPOLIS 3º Juizado Especial Cível

ANAPOLIS 4ª Vara Cível

ANAPOLIS 4ª Vara Criminal (Presidência do Tribunal do Juri e execuções penais)

ANAPOLIS 4º Juizado Especial Cível

ANAPOLIS 5ª Vara Cível

ANAPOLIS 5ª Vara Criminal

ANAPOLIS 6ª Vara Cível

ANAPOLIS Distribuidor Cível e Criminal

ANAPOLIS Juizado da Infância e da Juventude

ANAPOLIS Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

ANAPOLIS Vara da Fazenda Pública Estadual

ANAPOLIS Vara da Fazenda Pública Municipal de Registros Públicos e Ambiental

ANAPOLIS Vara Regional de Execução Penal

ANICUNS 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

ANICUNS 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

ANICUNS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

APARECIDA DE
GOIANIA

1ª Vara Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

1ª Vara Criminal

Comarca Unidade Judiciária
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APARECIDA DE
GOIANIA

1ª Vara de Família e Sucessões

APARECIDA DE
GOIANIA

1º Juizado Especial Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

1º Juizado Especial Criminal

APARECIDA DE
GOIANIA

2ª Vara Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

2ª Vara Criminal

APARECIDA DE
GOIANIA

2ª Vara de Família e Sucessões

APARECIDA DE
GOIANIA

2º Juizado Especial Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

3ª Vara Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

3ª Vara Criminal

APARECIDA DE
GOIANIA

3º Juizado Especial Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

4ª Vara Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

4ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, e Execução Penal - privativas de liberdade em
regime aberto, restritivas de direito e alternativas)

APARECIDA DE
GOIANIA

4º Juizado Especial Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

5ª Vara Cível

APARECIDA DE
GOIANIA

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

APARECIDA DE
GOIANIA

Juizado da Infância e da Juventude

APARECIDA DE
GOIANIA

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

APARECIDA DE
GOIANIA

Vara da Fazenda Pública Estadual

APARECIDA DE
GOIANIA

Vara da Fazenda Pública Municipal, de Registros Públicos e Ambiental

Comarca Unidade Judiciária
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ARACU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ARACU Vara Judicial

ARAGARCAS 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

ARAGARCAS 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

ARAGARCAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ARUANA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ARUANA Vara Judicial

AURILANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

AURILANDIA Vara Judicial

BARRO ALTO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

BARRO ALTO Vara Judicial

BELA VISTA DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

BELA VISTA DE
GOIAS

Vara Judicial

BOM JESUS DE
GOIAS

1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

BOM JESUS DE
GOIAS

2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

BOM JESUS DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

BURITI ALEGRE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

BURITI ALEGRE Vara Judicial

CACHOEIRA ALTA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CACHOEIRA ALTA Vara Judicial

CACHOEIRA
DOURADA

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CACHOEIRA
DOURADA

Vara Judicial

CACU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CACU Vara Judicial

CAIAPONIA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

CAIAPONIA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

CAIAPONIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

Comarca Unidade Judiciária
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CALDAS NOVAS 1ª Vara (Cível e da Infância e da Juventude)

CALDAS NOVAS 1ª Vara Criminal (Crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e Execução
Penal)

CALDAS NOVAS 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas Estadual e Residual e de Registros Públicos)

CALDAS NOVAS 2ª Vara Criminal (Crimes em geral e precatórias criminais)

CALDAS NOVAS 3ª Vara (Cível, Fazenda Pública Municipal e Ambiental)

CALDAS NOVAS 3ª Vara Criminal (Crimes em geral e precatórias criminais)

CALDAS NOVAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CALDAS NOVAS Juizado Especial Cível e Criminal

CALDAS NOVAS Vara de Família e Sucessões

CAMPINORTE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CAMPINORTE Vara Judicial

CAMPOS BELOS 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

CAMPOS BELOS 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

CAMPOS BELOS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CARMO DO RIO
VERDE

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CARMO DO RIO
VERDE

Vara Judicial

CATALAO 1ª Vara Cível e das Fazendas Públicas Estadual

CATALAO 1º Juizado Especial Cível e Criminal e Cartas Precatórias Criminais

CATALAO 2ª Vara Cível, das Fazendas Públicas Municipal, de Registros Públicos e Ambiental

CATALAO 2º Juizado Especial Cível e Criminal e Cartas Precatórias Criminais

CATALAO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CATALAO Vara Criminal

CATALAO Vara de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude

CAVALCANTE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CAVALCANTE Vara Judicial

CERES 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

CERES 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

CERES Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CERES Juizado Especial Cível e Criminal
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CIDADE OCIDENTAL 1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

CIDADE OCIDENTAL 2ª Vara (Cível, da Faz Púb Mun, de Reg Púb e Amb)

CIDADE OCIDENTAL Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CIDADE OCIDENTAL Juizado Especial Cível e Criminal

CIDADE OCIDENTAL Vara Criminal

COCALZINHO DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

COCALZINHO DE
GOIAS

Vara Judicial

CORUMBA DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CORUMBA DE
GOIAS

Vara Judicial

CORUMBAIBA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CORUMBAIBA Vara Judicial

CRISTALINA 1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

CRISTALINA 2ª Vara (Cível, da Faz Púb Mun, de Reg Púb e Amb)

CRISTALINA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CRISTALINA Vara Criminal

CRIXAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CRIXAS Vara Judicial

CROMINIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CROMINIA Vara Judicial

CUMARI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

CUMARI Vara Judicial

EDEIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

EDEIA Vara Judicial

ESTRELA DO NORTE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ESTRELA DO NORTE Vara Judicial

FAZENDA NOVA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

FAZENDA NOVA Vara Judicial

FIRMINOPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

FIRMINOPOLIS Vara Judicial
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FLORES DE GOIAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

FLORES DE GOIAS Vara Judicial

FORMOSA 1ª Vara (Cível e da Infância e da Juventude)

FORMOSA 1ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri, execuções
penais e violência doméstica e familiar contra a mulher)

FORMOSA 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas e de Registros Públicos)

FORMOSA 2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

FORMOSA 3ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

FORMOSA 3ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

FORMOSA 4ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

FORMOSA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

FORMOSA Juizado Especial Cível e Criminal

FORMOSA Vara Regional de Execução Penal

FORMOSO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

FORMOSO Vara Judicial

GOIANAPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIANAPOLIS Vara Judicial

GOIANDIRA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIANDIRA Vara Judicial

GOIANESIA 1ª Vara (Cível, Família e Sucessões, da Infância e da Juventude)

GOIANESIA 2ª Vara (Cível e Ambiental)

GOIANESIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIANESIA Juizado Especial Cível e Criminal

GOIANESIA Vara Criminal

GOIANESIA Vara das Fazendas Públicas e de Registros Públicos

GOIANIA 10ª Vara Cível

GOIANIA 10ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 10º Juizado Especial Cível

GOIANIA 11ª Vara Cível

GOIANIA 11ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 11º Juizado Especial Cível

GOIANIA 12ª Vara Cível
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GOIANIA 12ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 13ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 14ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 15ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 16ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 17ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 18ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 19ª Vara Cível e Ambiental

GOIANIA 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

GOIANIA 1ª Vara Cível

GOIANIA 1ª Vara Criminal dos crimes apenados com detenção e crimes de trânsito

GOIANIA 1ª Vara Criminal dos Crimes Dolosos contra a Vida e Tribunal do Juri

GOIANIA 1ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 1ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos - Execução Fiscal

GOIANIA 1ª Vara de Execução Penal

GOIANIA 1ª Vara de Sucessões

GOIANIA 1ª Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou
Ocultação de Bens, Direitos e Valores

GOIANIA 1ª Vara Regional de Combate ao Crime Organizado

GOIANIA 1º Juizado da Infância e da Juventude das causas cíveis e questões administrativas afins

GOIANIA 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

GOIANIA 1º Juizado Especial Cível

GOIANIA 1º Juizado Especial Criminal

GOIANIA 1º Juizado Especial da Fazenda Pública

GOIANIA 20ª Vara Cível

GOIANIA 21ª Vara Cível

GOIANIA 22ª Vara Cível

GOIANIA 23ª Vara Cível

GOIANIA 24ª Vara Cível e de Arbitragem

GOIANIA 25ª Vara Cível

GOIANIA 26ª Vara Cível
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GOIANIA 27ª Vara Cível

GOIANIA 28ª Vara Cível

GOIANIA 29ª Vara Cível

GOIANIA 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

GOIANIA 2ª Vara Cível

GOIANIA 2ª Vara Criminal dos crimes apenados com detenção e crimes de trânsito

GOIANIA 2ª Vara Criminal dos Crimes Dolosos contra a Vida e Tribunal do Juri

GOIANIA 2ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 2ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos

GOIANIA 2ª Vara de Sucessões

GOIANIA 2ª Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou
Ocultação de Bens, Direitos e Valores

GOIANIA 2º Juizado da Infância e da Juventude das causas infracionais e questões administrativas afins

GOIANIA 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

GOIANIA 2º Juizado Especial Cível

GOIANIA 2º Juizado Especial Criminal

GOIANIA 2º Juizado Especial da Fazenda Pública

GOIANIA 2º Vara de Execução Penal

GOIANIA 30ª Vara Cível

GOIANIA 31ª Vara Cível

GOIANIA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

GOIANIA 3ª Vara Cível

GOIANIA 3ª Vara Criminal dos Crimes Dolosos contra a Vida e Tribunal do Juri

GOIANIA 3ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 3ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 3ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos

GOIANIA 3ª Vara de Execução Penal

GOIANIA 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

GOIANIA 3º Juizado Especial Cível

GOIANIA 3º Juizado Especial da Fazenda Pública

GOIANIA 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
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GOIANIA 4ª Vara Cível

GOIANIA 4ª Vara Criminal dos Crimes Dolosos contra a Vida e Tribunal do Juri

GOIANIA 4ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 4ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 4ª Vara da Fazenda Pública Municipal e de Registros Públicos

GOIANIA 4º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

GOIANIA 4º Juizado Especial Cível

GOIANIA 5ª Vara Cível e de Arbitragem

GOIANIA 5ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 5ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 5º Juizado Especial Cível

GOIANIA 6ª Vara Cível

GOIANIA 6ª Vara da Fazenda Pública Estadual

GOIANIA 6º Juizado Especial Cível

GOIANIA 7ª Vara Cível

GOIANIA 7ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 7º Juizado Especial Cível

GOIANIA 8ª Vara Cível

GOIANIA 8ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 8º Juizado Especial Cível

GOIANIA 9ª Vara Cível

GOIANIA 9ª Vara Criminal dos crimes punidos com reclusão

GOIANIA 9º Juizado Especial Cível

GOIANIA Auditoria Militar

GOIANIA Distribuidor Cível

GOIANIA Distribuidor Criminal

GOIANIA Gabinete da 1ª Vara de Família

GOIANIA Gabinete da 2ª Vara de Família

GOIANIA Gabinete da 3ª Vara de Família

GOIANIA Gabinete da 4ª Vara de Família

GOIANIA Gabinete da 5ª Vara de Família
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GOIANIA Gabinete da 6ª Vara de Família

GOIANIA Turma de Uniformização

GOIANIA Vara de Custódia

GOIANIA Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas

GOIANIA Vara de Precatórias

GOIANIA Vara Especializada em Crimes contra Criança e Adolescente, Pessoas com Deficiência e Idosos

GOIANIRA 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

GOIANIRA 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

GOIANIRA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIANIRA Juizado Especial Cível e Criminal

GOIAS 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

GOIAS 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

GOIAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIAS Juizado Especial Cível e Criminal

GOIATUBA 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

GOIATUBA 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

GOIATUBA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

GOIATUBA Juizado Especial Cível e Criminal

GUAPO 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

GUAPO 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

GUAPO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

HIDROLANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

HIDROLANDIA Vara Judicial

IACIARA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

IACIARA Vara Judicial

INHUMAS 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

INHUMAS 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

INHUMAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

INHUMAS Juizado Especial Cível e Criminal
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IPAMERI 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

IPAMERI 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

IPAMERI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

IPAMERI Juizado Especial Cível e Criminal

IPORA 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

IPORA 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

IPORA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

IPORA Juizado Especial Cível e Criminal

ISRAELANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ISRAELANDIA Vara Judicial

ITABERAI 1ª Vara (Cível, Criminal - crimes em geral e Execução Penal e da Infância e da Juventude)

ITABERAI 2ª Vara (Cível, Criminal - crimes em geral, crimes dolosos contra a vida e Presidência do
Tribunal do Júri, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental)

ITABERAI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITABERAI Juizado Especial Cível e Criminal

ITAGUARU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAGUARU Vara Judicial

ITAJA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAJA Vara Judicial

ITAPACI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAPACI Vara Judicial

ITAPIRAPUA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAPIRAPUA Vara Judicial

ITAPURANGA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

ITAPURANGA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

ITAPURANGA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAUCU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITAUCU Vara Judicial

ITUMBIARA 1ª Vara (Cível e da Inf e da Juv)
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ITUMBIARA 1ª Vara Criminal (crimes em geral e execuções penais)

ITUMBIARA 1º Juizado Especial Cível e Criminal

ITUMBIARA 2ª Vara (Cível e da Faz Púb Estadual)

ITUMBIARA 2ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Pres Trib Juri e crimes em geral)

ITUMBIARA 2º Juizado Especial Cível e Criminal

ITUMBIARA 3ª Vara (Cível, da Faz Púb Municipal, de Reg Púb e Ambiental)

ITUMBIARA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

ITUMBIARA Vara de Família e Sucessões

IVOLANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

IVOLANDIA Vara Judicial

JANDAIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

JANDAIA Vara Judicial

JARAGUA 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

JARAGUA 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

JARAGUA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

JARAGUA Juizado Especial Cível e Criminal

JATAI 1ª Vara (Cível e da Infância e da Juventude)

JATAI 1ª Vara Criminal (crimes em geral e execuções penais)

JATAI 1º Juizado Especial Cível e Criminal

JATAI 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

JATAI 2ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Presidente do Tribunal do Júri e crimes em geral)

JATAI 3ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

JATAI 4ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

JATAI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

JATAI Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

JOVIANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

JOVIANIA Vara Judicial

JUSSARA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

JUSSARA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

JUSSARA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal
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LEOPOLDO DE
BULHOES

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

LEOPOLDO DE
BULHOES

Vara Judicial

LUZIANIA 1ª Vara (Cível e da Fazenda Pública Estadual)

LUZIANIA 1ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e execuções
penais)

LUZIANIA 1ª Vara de Família, Sucessões e Cível

LUZIANIA 2ª Vara (Cível, da Fazenda Pública Municipal, de Registros Públicos e Ambiental)

LUZIANIA 2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

LUZIANIA 2ª Vara de Família e Sucessões

LUZIANIA 2ª Vara Regional de Combate ao Crime Organizado

LUZIANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

LUZIANIA Juizado da Infância e da Juventude

LUZIANIA Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

LUZIANIA Juizado Especial Cível e Criminal

MARA ROSA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MARA ROSA Vara Judicial

MAURILANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MAURILANDIA Vara Judicial

MINACU 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

MINACU 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

MINACU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MINACU Juizado Especial Cível e Criminal

MINEIROS 1ª Vara (Cível e da Inf e da Juv)

MINEIROS 2ª Vara (Cível, da Faz Púb Mun, de Reg Púb e Amb)

MINEIROS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MINEIROS Juizado Especial Cível e Criminal

MINEIROS Vara Criminal

MINEIROS Vara de Família, Sucessões e Cível

MONTES CLAROS
DE GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal
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MONTES CLAROS
DE GOIAS

Vara Judicial

MONTIVIDIU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MONTIVIDIU Vara Judicial

MORRINHOS 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

MORRINHOS 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

MORRINHOS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MORRINHOS Juizado Especial Cível e Criminal

MOSSAMEDES Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

MOSSAMEDES Vara Judicial

MOZARLANDIA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

MOZARLANDIA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

MOZARLANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NAZARIO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NAZARIO Vara Judicial

NEROPOLIS 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

NEROPOLIS 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

NEROPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NIQUELANDIA 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

NIQUELANDIA 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

NIQUELANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NIQUELANDIA Juizado Especial Cível e Criminal

NOVA CRIXAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NOVA CRIXAS Vara Judicial

NOVO GAMA 1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

NOVO GAMA 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

NOVO GAMA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

NOVO GAMA Juizado Especial Cível e Criminal

NOVO GAMA Vara Criminal

ORIZONA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal
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ORIZONA Vara Judicial

PADRE BERNARDO 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

PADRE BERNARDO 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

PADRE BERNARDO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PALMEIRAS DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PALMEIRAS DE
GOIAS

Vara Judicial

PANAMA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PANAMA Vara Judicial

PARANAIGUARA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PARANAIGUARA Vara Judicial

PARAUNA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PARAUNA Vara Judicial

PETROLINA DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PETROLINA DE
GOIAS

Vara Judicial

PIRACANJUBA 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

PIRACANJUBA 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

PIRACANJUBA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PIRANHAS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PIRANHAS Vara Judicial

PIRENOPOLIS 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

PIRENOPOLIS 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

PIRENOPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PIRES DO RIO 1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

PIRES DO RIO 2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

PIRES DO RIO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PLANALTINA 1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

PLANALTINA 1ª Vara Criminal (Crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e Execução
Penal)

Comarca Unidade Judiciária
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PLANALTINA 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

PLANALTINA 2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

PLANALTINA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PLANALTINA Juizado Especial Cível e Criminal

PONTALINA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PONTALINA Vara Judicial

PORANGATU 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

PORANGATU 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

PORANGATU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

PORANGATU Juizado Especial Cível e Criminal

POSSE 1ª Vara Judicial (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível, de Registros Públicos,
Ambiental e Juizado EspecialCível)

POSSE 2ª Vara Judicial (Fazendas Públicas, Criminal, Execução Penal e Juizado Especial Criminal)

POSSE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

QUIRINOPOLIS 1ª Vara (Cível e da Inf e da Juv)

QUIRINOPOLIS 2ª Vara (Cível, da Faz Púb Mun, de Reg Púb e Amb)

QUIRINOPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

QUIRINOPOLIS Juizado Especial Cível e Criminal

QUIRINOPOLIS Vara Criminal

RIALMA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

RIALMA Vara Judicial

RIO VERDE 1ª Vara Cível

RIO VERDE 1ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida , presidencia do Tribunal do Juri e execução
penal)

RIO VERDE 1ª Vara de Família e Sucessões

RIO VERDE 1º Juizado Especial Cível e Criminal

RIO VERDE 2ª Vara Cível

RIO VERDE 2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

RIO VERDE 2ª Vara de Família e Sucessões

RIO VERDE 2º Juizado Especial Cível e Criminal

RIO VERDE 3ª Vara Cível

RIO VERDE 3ª Vara Criminal (Crimes em geral e Precatórias Criminais)

Comarca Unidade Judiciária
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RIO VERDE Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

RIO VERDE Juizado da Infância e da Juventude

RIO VERDE Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

RIO VERDE Vara das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental

RUBIATABA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

RUBIATABA Vara Judicial

SANCLERLANDIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SANCLERLANDIA Vara Judicial

SANTA CRUZ DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SANTA CRUZ DE
GOIAS

Vara Judicial

SANTA HELENA DE
GOIAS

1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

SANTA HELENA DE
GOIAS

2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

SANTA HELENA DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SANTA HELENA DE
GOIAS

Juizado Especial Cível e Criminal

SANTA TEREZINHA
DE GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SANTA TEREZINHA
DE GOIAS

Vara Judicial

SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO

1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO

2ª Vara (Cível, da Faz Púb Mun, de Reg Púb e Amb)

SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO

Juizado Especial Cível e Criminal

SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO

Vara Criminal

SAO DOMINGOS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

Comarca Unidade Judiciária
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SAO DOMINGOS Vara Judicial

SAO LUIS DE
MONTES BELOS

1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

SAO LUIS DE
MONTES BELOS

2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb e Ambiental)

SAO LUIS DE
MONTES BELOS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SAO LUIS DE
MONTES BELOS

Juizado Especial Cível e Criminal

SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA

1ª Vara (Família e Sucessões, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível)

SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA

2ª Vara (Fazendas Públicas, Criminal, Execuções Penais e Juizado Especial Criminal)

SAO MIGUEL DO
ARAGUAIA

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SAO SIMAO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SAO SIMAO Vara Judicial

SENADOR CANEDO 1ª Vara (Cível, Família e Sucessões, e da Infância e da Juventude)

SENADOR CANEDO 2ª Vara (Cível, Família e Sucessões, Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental)

SENADOR CANEDO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SENADOR CANEDO Juizado Especial Cível e Criminal

SENADOR CANEDO Vara Criminal (Crimes em geral, crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri,
Execução Penal e precatórias criminais)

SERRANOPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SERRANOPOLIS Vara Judicial

SILVANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

SILVANIA Vara Judicial

TAQUARAL DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

TAQUARAL DE
GOIAS

Vara Judicial

TRINDADE 1ª Vara (Cível e da Infância e da Juventude)

TRINDADE 1ª Vara Criminal (crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e Execução
Penal)

TRINDADE 2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

Comarca Unidade Judiciária
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TRINDADE 2ª Vara Criminal (crimes em geral e precatórias criminais)

TRINDADE 3ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

TRINDADE Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

TRINDADE Juizado Especial Cível e Criminal

TURVANIA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

TURVANIA Vara Judicial

URUACU 1ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral e exec penais - e da Inf e da Juv)

URUACU 2ª Vara (Cível, Criminal - crime em geral, crimes dolosos contra a vida e Pres do Trib do Juri,
das Faz Púb, de Reg Púb)

URUACU Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

URUACU Juizado Especial Cível e Criminal

URUANA Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

URUANA Vara Judicial

URUTAI Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

URUTAI Vara Judicial

VALPARAISO DE
GOIAS

1ª Vara (Cível, de Família, Sucessões e da Infância e da Juventude)

VALPARAISO DE
GOIAS

1ª Vara Criminal (Crimes dolosos contra a vida, Presidência do Tribunal do Júri e Execução
Penal)

VALPARAISO DE
GOIAS

2ª Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental)

VALPARAISO DE
GOIAS

2ª Vara Criminal (Crimes em geral e precatórias criminais)

VALPARAISO DE
GOIAS

3ª Vara (Cível, Família e Sucessões)

VALPARAISO DE
GOIAS

Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

VALPARAISO DE
GOIAS

Juizado Especial Cível e Criminal

VARJAO Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

VARJAO Vara Judicial

VIANOPOLIS Contador, Distribuidor e Partidor Cível e Criminal

VIANOPOLIS Vara Judicial

Comarca Unidade Judiciária
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Esta validação poderá ser validada até a data: 26/03/2021.

Goiânia, 24 de Fevereiro de 2021.
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A Divisão de Gerenciamento de
Estatística da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás

                   DECLARA, para os devidos fins, a relação das serventias extrajudiciais, com atribuição de Tabelionato de
Protesto de Título, existentes nas seguintes Comarcas:

Comarca Serventia Extrajudicial

Abadiânia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos
(com atribuição de Registro de Imóveis

Acreúna Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Águas Lindas
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Alexânia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Alto Paraíso
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Alto Paraíso
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos e Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos

Alvorada do
Norte

Tab. de Notas, Prot. de Títulos, Tab. e Oficialato de Reg. de Cont. Mar., de Reg. de Imóveis, Reg. de
Títulos e Documentos, Reg. Civil de Pessoas Jurídicas, Reg. Civil de Pessoas Naturais

Alvorada do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Alvorada do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Alvorada do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Alvorada do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Alvorada do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros e Contratos
Marítimos

Anápolis 1º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Anápolis 2º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos
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Anápolis Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Anápolis Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Anicuns Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Anicuns Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro Imóveis, de Registro de Títulos, Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Anicuns Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro Imóveis, de Registro de Títulos, Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Anicuns Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos
(INATIVADA)

Aparecida de
Goiânia

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Araçu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Araçu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Araçu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registros de Títulos , Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Aragarças Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas (com
atribuição do Registro de Imóveis)

Aragarças Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Aragarças Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Aruanã Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos

Aruanã Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Comarca Serventia Extrajudicial
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Aurilândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Aurilândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Barro Alto Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Barro Alto Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Bela Vista de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Bom Jesus
de Goiás

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º Oficio de Notas (com
atribuições do Registro Imóveis e Registro Civil das Pessoas Naturais)

Bom Jesus
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Buriti Alegre Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Buriti Alegre Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cachoeira
Alta

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Cachoeira
Dourada

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cachoeira
Dourada

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos

Caçu Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de Notas (com atribuição de Protesto)

Caçu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Caçu Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Caiapônia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Caiapônia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Comarca Serventia Extrajudicial
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Caiapônia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Caldas
Novas

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Caldas
Novas

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Campinorte Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Campinorte Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Campinorte Tabelionato e Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos,
Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e
de Interdições e Tutelas

Campos
Belos

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas e Escrivania 2º
do Cível(com atribuições do Registro de Imóveis e do Registro Civil das Pessoas Naturais)

Campos
Belos

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Carmo do
Rio Verde

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Carmo do
Rio Verde

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Catalão Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Catalão Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas (reservado o Registro Civil até a vacância)

Catalão Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Catalão Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cavalcante Tab. de Notas, Prot. de Títulos, Tab. e Oficialato de Reg. de Cont. Mar., de Reg. de Imóveis, Reg. de
Títulos e Documentos, Reg. Civil de Pessoas Jurídicas, Reg. Civil de Pessoas Naturais

Cavalcante Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos
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Ceres Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Ceres Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Ceres Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

CIDADE DE
GOIÁS
(GOIÁS)

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

CIDADE DE
GOIÁS
(GOIÁS)

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Cidade
Ocidental

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos.

Cocalzinho
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos

Corumbá de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Corumbaíba Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Corumbaíba Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cristalina Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Crixás Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Cromínia Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas

Cromínia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Cromínia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cromínia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Cumari Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Cumari Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
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Edéia Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas e Escrivania
2º do Cível

Edéia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Estrela do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Estrela do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Cível
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Estrela do
Norte

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Fazenda
Nova

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Fazenda
Nova

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contrato
Marítimos

Fazenda
Nova

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas

Fazenda
Nova

Tabelionato de Notas, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas

Firminópolis Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Flores de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Formosa Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Formosa Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas.

Formoso Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Formoso Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Formoso Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goianápolis Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos
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Goianápolis Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goiandira Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Goiandira Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goianésia Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Goianésia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goiânia 1º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Goiânia 2º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Goianira Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas (com atribuição de Protesto de Títulos)

Goianira Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Cvil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goianira Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Cvil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Goiatuba Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Guapó Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas (com
atribuições do Registro de Imóveis e Registro Civil das Pessoas Naturais)

Guapó Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Guapó Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas,
Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas - Cartório Silvestre

Hidrolândia Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Hidrolândia Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas (com atribuição de Protesto)

Iaciara Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Iaciara Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos Marítimos

Inhumas Registro de Pessoas Jurídicas, Titulos, Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas.
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Inhumas Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Ipameri Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Ipameri Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Iporá Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Iporá Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Iporá Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Israelândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Israelândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Itaberaí Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Itaguaru Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Itajá Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Itajá Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Itajá Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Itapaci Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Itapaci Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Itapaci Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, de Registro
de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas
Naturais e Interdições e Tutelas

Itapirapuã Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Itapirapuã Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
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Itapuranga Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas (com
atribuições do Registro de Imóveis e Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas)

Itapuranga Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Itapuranga Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Itapuranga Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Itauçu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro Contratos Marítimos

Itumbiara Registro de Pessoas Jurídicas, de Títulos e Documentos e Protestos de Títulos

Ivolândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas

Ivolândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros e Contratos
Marítimos

Jandaia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Jandaia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Jaraguá Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos

Jaraguá Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Jaraguá Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Jataí Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protesto

Jataí Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Joviânia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Joviânia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Jussara Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas
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Jussara Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficilato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Leopoldo de
Bulhões

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas e Escrivania 2º
do Cível (com atribuições do Registro de Imóveis e do Registro Civil das Pessoas Naturais) (reservado o
Protesto até a vacância)

Leopoldo de
Bulhões

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Luziânia Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Mara Rosa Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas (com
atribuição do Registro de Imóveis e do Registro Civil)

Mara Rosa Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Maurilândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Maurilândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Maurilândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Maurilândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.

Minaçu Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Minaçu Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Mineiros Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Mineiros Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas

Mineiros Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas

Montes
Claros de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
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Montividiu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Morrinhos Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Mossâmedes Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos

Mozarlândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Mozarlândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Nazário Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos (o protesto
fica reservado ao outro cartório até a vacância)

Nazário Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Nerópolis Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Nerópolis Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Niquelândia Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Niquelândia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas

Nova Crixás Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos

Nova Crixás Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Novo Gama Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos.

Orizona Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas, com atribuição de Protesto

Padre
Bernardo

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Contratos Marítimos

Padre
Bernardo

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas

Palmeiras de
Goiás

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas

Palmeiras de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Panamá Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos
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Paranaiguara Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Paraúna Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Paraúna Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Petrolina de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Petrolina de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registros de Imóveis, de Registros de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas

Piracanjuba Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas, Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato
de Registro de Contratos Marítimos

Piranhas Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas

Piranhas Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Pirenópolis Registro de Pessoas Jurídicas, Titulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Pires do Rio Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutela, Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Planaltina Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Planaltina Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Pontalina Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Tabelionato 2º de Notas (com atribuição de
Registro de Imóveis e do Registro Civil das Pessoas Naturais e de interdições e Tutelas)

Pontalina Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Porangatu Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Porangatu Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Porangatu Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Posse Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas
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Posse Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Quirinópolis Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Quirinópolis Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rialma Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de Notas (com atribuição de Protesto)

Rialma Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato de Notas, Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela

Rialma Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Rio Verde Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos

Rio Verde Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficiallato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Rubiataba Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas (INATIVADA)

Rubiataba Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Rubiataba Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Sanclerlândia Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas e Escrivania 2º
do Cível

Sanclerlândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Sanclerlândia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Santa Cruz
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Santa Cruz
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Santa Cruz
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
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Santa Helena
de Goiás

Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Santa
Terezinha de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Santa
Terezinha de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Santo
Antônio do
Descoberto

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

São
Domingos

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de

São
Domingos

Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos ,de Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

São Luís de
Montes Belos

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

São Miguel
do Araguaia

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

São Simão Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Senador
Canedo

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Senador
Canedo

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Serranópolis Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Serranópolis Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros e Contratos
Marítimos

Silvânia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros e Contratos
Marítimos

Taquaral de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Taquaral de
Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis,de Registros de Títulos e Documentos, Civil da Pessoas Jurídicas e
Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas

Trindade Registro de Pessoa Jurídica, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas
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Trindade Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Turvânia Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Turvânia Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Uruaçu Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas

Uruaçu Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas

Uruaçu Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Uruana Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º de Notas e Escrivania 2º
do Cível( com atribuição do Registro Civil das Pessoas Naturais)

Urutaí Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos

Valparaíso
de Goiás

Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Varjão Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos

Vianópolis Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas com atribuição de Protesto

Vianópolis Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de Contratos
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas,
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, com reserva do Registro Civil, até a vacância

Comarca Serventia Extrajudicial

DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE ESTATÍSTICA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

Esta declaração pode ser validada no http://corregedoria.tjgo.jus.br/declaracao_cgj utilizando a sequência de caracteres se
segurança: 72642585b32bf02c7cf67e31f4f6da0e6171cb00

Esta validação poderá ser validado até a data: 26/03/2021.

Goiânia, 24 de Fevereiro de 2021.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
DIVISÃO DE GERENCIAMENTO DE ESTATÍSTICA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

25684640893

84791489187

95496750172
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça
Diretoria de Tecnologia da Informação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

        Atestamos para os devidos fins que a empresa SOLUTI – SOLUÇÕES

EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, credenciada pela cadeia ICP-Brasil, inscrita no

CNPJ  nº  09.461.647/0001-95,  estabelecida  na  Av.  136,  Nº  797,  Qd.F44,  Lt.  36E,

Sl.1901 A 1905 Bloco B, Cond. New York Square - Setor Sul - Goiânia/GO CEP: 74-

093-250, celebrou contrato referente ao Pregão 003-2016 e 013-2017 que gerou os

ARP  015-2016  e  005-2018,  com  este  Tribunal  para  fornecimento  de  certificados

digitais  para  pessoa  física  em  mídia  token  e  visitas  presencias  para  validação  e

emissão dos certificados, na quantidade de: 

 

 Emissão de 2.620 - Dois Mil Seiscentos e vinte unidades 

de Certificado Digital e Mídia Token e 160 - Cento e Sessenta Validações

Presencias. 

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que a

desabone comercialmente ou tecnicamente a empresa.

Atenciosamente,

João Pessoa, 23 de novembro de 2018.

________________________________

Angelo Giuseppe Guido de Araujo Rodrigues
Diretor de Tecnologia da Informação

CPF 431.100.704-30/RG 923353  SSP /PB 
 (Telefone: 083 3216-1677)
(E-mail: guido@tjpb.jus.br)

ANGELO GIUSEPPE 
GUIDO DE ARAUJO 
RODRIGUES:4780809

Assinado de forma digital por 
ANGELO GIUSEPPE GUIDO DE 
ARAUJO RODRIGUES:4780809 
Dados: 2018.11.26 14:43:40 
-03'00'
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(Vice-Presidente)

Des. José Aurélio da Cruz
(Corregedor-Geral de Justiça)

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
(Ouvidora)

Desª. Maria das Graças Morais Guedes
(Ouvidora Substituta)

Bel. Márcio Roberto Soares Ferreira Júnior
(Diretor Especial)

CONSELHO DA MAGISTRATURA
SESSÕES: 1ª e 3ª Sextas-feiras, às 09:00h

Des. Joás de Brito Pereira Filho (Presidente)
Des. João Benedito da Silva
Des. José Aurélio da Cruz

MEMBROS EFETIVOS
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Des. José Ricardo Porto
Desª. Maria das Graças Morais Guedes

SUPLENTES
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

(1º suplente)
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

(2º suplente)
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (3º suplente)

PRIMEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
(Presidente)

SEGUNDA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e Terça-feira, às 08:30h

Desª Maria das Neves do E. de Araújo Duda Ferreira
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

(Presidente)

TRIBUNAL PLENO
SESSÕES QUINZENAIS:

Quartas-feiras das 08:30h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h

TERCEIRA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Terça-feira e Quinta-feira, às 08:30h

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Desª Maria das Graças Morais Guedes (Presidente)

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

QUARTA CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES: Segunda-feira e Terça-feira, às 09:00h

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Des. João Alves da Silva

Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
(Presidente)

Órgãos Julgadores
SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 09:00h

Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides
Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Des. João Alves da Silva
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

Desª Maria das Graças Morais Guedes (Presidente)
Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL
SESSÕES QUINZENAIS:
Quarta-feira, às 08:30h

Desª. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
Des. José Ricardo Porto
Des. Leandro dos Santos

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho (Presidente)
Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL

SESSÕES: Terça-feira e
Quinta-Feira, a partir das 09:00h

Des. João Benedito da Silva
Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior
Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Des. Arnóbio Alves Teodósio (Presidente)

ATOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 36, DE 12 DE ABRIL DE 2017 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERENDO o que consta no Processo Adminis-
trativo nº 377.592-5; RESOLVE indicar o Gerente de Sistemas José Teixeira de Carvalho Neto como gestor de
todos os contratos firmados entre este Poder e a CODATA – Companhia de Processamento de Dados da Paraíba,
dos quais a Diretoria de Tecnologia da Informação seja setor fiscalizador e/ou gestor do contrato.–Desembarga-
dor Joás de Brito Pereira Filho Presidente.

PORTARIA GAPRE Nº 983/2017 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora CLÁUDIA EVANGELINA
CHIANCA FERREIRA DE FRANÇA, Juíza de Direito Auxiliar, para, no período de 17 a 19.04.2017, responder,
cumulativamente, pelo expediente da 3ª Vara de Família da Comarca da Capital, em virtude do afastamento
justificado da Excelentíssima Senhora Doutora Gianne de Carvalho Teotônio Marinho, na forma do art. 127, I, da
Loje. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 17
de abril de 2017. Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 984/2017 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE: designar o Excelentíssimo Senhor Doutor JOSÉ GUTEMBERG GOMES
LACERDA, Juiz de Direito Auxiliar, para, no período de 17 a 19.04.2017, responder, cumulativamente, pelo
expediente da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, em virtude do afastamento justificado da
Excelentíssima Senhora Doutora Gianne de Carvalho Teotônio Marinho, na forma do art. 127, I, da Loje. Gabinete
da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 17 de abril de 2017.
Desembargador JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO – Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 985/2017 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora ANDRÉIA MATOS TEIXEIRA,
Juíza de Direito, para, no período de 17 a 21.04.2017, responder, cumulativamente, pelos expedientes das 1ª e
2ª Varas Mistas e Diretoria do Fórum da Comarca de Princesa Isabel, em virtude do afastamento justificado da
Juíza Substituta Doutora Maria Eduarda Borges Araújo, na forma do art. 127, I, da Loje. Gabinete da Presidência
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 17 de abril de 2017. Desembarga-
dor JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - Presidente

PORTARIA GAPRE Nº 986/2017 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE: designar a Excelentíssima Senhora Doutora MARIA EDUARDA BORGES
ARAÚJO, Juíza Substituta, para, a partir do dia 24.04.2017 até ulterior deliberação, responder, cumulativamente,
pelo expediente da 1ª Vara Mista da Comarca de Princesa Isabel. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, segunda-feira, 17 de abril de 2017. Desembargador JOÁS DE BRITO
PEREIRA FILHO - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2017- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366.681-6 - PARTES: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA e PRINTPAGE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI.
INSTRUMENTO: Contrato nº 011/2017.OBJETO: Contratação dos serviços de outsourcing de impressão, com a
locação de equipamentos multifuncionais novos, de primeiro uso, não recondicionados e em linha de produção, com

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de todas as peças, partes e componentes necessários, bem
como de todos os suprimentos e materiais de consumo de primeiro uso, não reciclado e não remanufaturado,
exceto papel, para as Unidades Judiciais e Administrativas do Tribunal de Justiça da Paraíba, sob demanda,
observando-se o disposto nos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.2.8 e 5, do Termo de Referência, constantes do Anexo I do Edital
do Pregão Eletrônico nº 004/2016 e Ata de Registro de Preços nº 004/2017 dele decorrente. PRAZO: O prazo de
vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da assinatura.VALOR: R$ 16.739,00
(dezesseis mil, setecentos e trinta e nove reais) mensais e R$ 200.868,00 (duzentos mil, oitocentos e sessenta e
oito reais) anual.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 05.101 – Função 02 – Subfunção 122 –
Programa 5046 – Projeto/Atividade 4894/4895 - Serviços de Informatização – Natureza da Despesa 33.90.39 –
outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 100 e/ou Unidade Orçamentária 05.901 – Função
02 – Subfunção 122 – Programa 5046 – Projeto/ Atividade 4894/4895 - Serviços de Informatização – Natureza da
Despesa 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Fonte de Recurso 270. FUNDAMENTAÇÃO:
ARP nº 004/2017 (Pregão Eletrônico nº 004/2016), Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º 5.450/2005 e, subsidiariamente,
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. João Pessoa (PB), 10 de abril de 2017.DESEMBARGADOR JOÁS DE
BRITO PEREIRA FILHO - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369.074-1 - PARTES: Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:
Contrato nº 05/2017.OBJETO: O fornecimento de 725 (setecentos e vinte e cinco) Certificados Digitais A3, e-
CPF, com cadeia Cert-JUS, padrão ICP-Brasil, com validade mínima de 3 (três) anos, emitidos em dispositivos
token fornecidos pela contratada, incluindo 10 (dez) serviços de visita técnica para emissão e validação
presencial e garantia de 3 (três) anos para o dispositivo token e para o certificado, conforme a Ata de Registro
de Preços nº 015/2016, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2016 e demais requisitos constantes do Edital do
Pregão Eletrônico nº 003/2016.PRAZO: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura.VALOR: R$ 87.518,75(oi-
tenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária – 05.101; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046; Projeto/Atividade – 4894/4895 –
Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso – 100 e/ou Unidade Orçamentária – 05.901; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046;
Projeto/Atividade – 4894/4895 – Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso – 270.FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.João Pessoa, 03 de abril de 2017.DESEMBARGADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO NO PROCESSO ABAIXO
IDENTIFICADO: “ANTE O EXPOSTO, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, HOMOLO-
GO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, AO TEMPO EM QUE JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 485, VI E VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL”.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR Nº 0001865-11.2016.815.0000. REQUERENTE: MUNICÍPIO DE IGA-
RACY – PB. PROCURADOR: FRANCISCO DE ASSIS REMÍGIO II (OAB/PB Nº 9.464). REQUERIDO: JUÍZO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE PIANCÓ – PB. INTERESSADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE AGUIAR – PB E IGARACY – PB. ADVOGADO: SEM ADVOGADO NOS AUTOS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369.074-1ADMINISTRAADMINISTRA  - PARTES: Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:
Contrato nº 05/2017.OBJETO: O fornecimento de 725 (setecentos e vinte e cinco) Certificados Digitais A3, e-
Justiça do Estado da Paraíba e SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.INSTRUMENTO:
Contrato nº 05/2017.OBJETO: O fornecimento de 725 (setecentos e vinte e cinco) Certificados Digitais A3, e-
CPF, com cadeia Cert-JUS, padrão ICP-Brasil, com validade mínima de 3 (três) anos, emitidos em dispositivosCPF, com cadeia Cert-JUS, padrão ICP-Brasil, com validade mínima de 3 (três) anos, emitidos em dispositivos
token fornecidos pela contratada, incluindo 10 (dez) serviços de visita técnica para emissão e validaçãotoken fornecidos pela contratada, incluindo 10 (dez) serviços de visita técnica para emissão e validação
presencial e garantia de 3 (três) anos para o dispositivo token e para o certificado, conforme a Ata de Registropresencial e garantia de 3 (três) anos para o dispositivo token e para o certificado, conforme a Ata de Registro
de Preços nº 015/2016, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2016 e demais requisitos constantes do Edital dode Preços nº 015/2016, decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2016 e demais requisitos constantes do Edital do
Pregão Eletrônico nº 003/2016.PRAZO: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura.VALOR: R$ 87.518,75(oi-Pregão Eletrônico nº 003/2016.PRAZO: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura.VALOR: R$ 87.518,75(oi-
tenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidadetenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária – 05.101; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046; Projeto/Atividade – 4894/4895 –Orçamentária – 05.101; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046; Projeto/Atividade – 4894/4895 –
Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso – 100 e/ou Unidade Orçamentária – 05.901; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046;Fonte de Recurso – 100 e/ou Unidade Orçamentária – 05.901; Função – 02; Subfunção – 122; Programa – 5046;
Projeto/Atividade – 4894/4895 – Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros ServiçosProjeto/Atividade – 4894/4895 – Serviços de Informatização; Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso – 270.FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93 e suas alteraçõesde Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso – 270.FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.João Pessoa, 03 de abril de 2017.DESEMBARGADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - PRESI-posteriores.João Pessoa, 03 de abril de 2017.DESEMBARGADOR JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA.
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

<BEGIN:803024:87>

AZAMBUJA & RIBEIRO LTDA, empresa, estabelecida Rua São Paulo, 503-
W, centro de Tangará da Serra-MT, CNPJ  04.722.169/0001-06  e  Inscrição 
Estadual 13.205.927-4, declara para os devidos fins de direito que extraviou 
as Notas Fiscais em branco de número 2.550 a 2.725, série única, modelo 1 
e 1-A, referente AIDF-e nº 262059 de 30/08/2010.
<END:803024:87>

<BEGIN:803269:87>

A Z SERVIÇÕS LTDA ME
CNPJ(MF) Nº 04.872.613/0001-70

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A Z SERVIÇOS LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ(MF) sob 
04.872.613/0001-70, com sede na Rua Vinte e Cinco de Dezembro, 
nº 2.071, Salão 01, bairro Nossa Senhora de Fátima, cidade de Campo 
Grande-MS, CEP: 79.010-220, com filial em Cuiabá extinta em 09/11/2009, 
com CNPJ(MF) 04.872.613/0002-50 e  Inscrição Estadual:  13.162.971-9,  
conforme protocolo da JUCEMAT 09/118791-5 de 06/11/2009, COMUNICA 
para todos os fins legais que foram extraviados do seu estabelecimento 
comercial acima mencionado os documentos fiscais abaixo identificados 
conforme Boletim de Ocorrência nº 6447EE6CE registrado na CENTRAL 
DE OCORRÊNCIAS POLICIAIS:

 AIDF nº 2.673 referente Formulários 000.001 á 003.000.  
Formulários extraviados de 000.473 à 003.000;

 AIDF nº 80.834 referente Formulários 003.001 á 003.900.  
Formulários extraviados de 3.543 à 003.900;

 AIDF nº 204.568 referente Formulários 003.901 á 004.200.  
Formulários extraviados 003.910, 003.914 à 004.200;

Cuiabá(MT) 23 de junho de 2015

A Z SERVIÇÕS LTDA ME
SUELEY ARÁUJO DE BARROS SORATO

<END:803269:87>

<BEGIN:802632:87>

A empresa FRANCISCO JUNIO NASCIMENTO TRANSPORTES-ME 
inscrita no CNPJ sob o Nº 04.631.642/0001-40 e Inscrição Estadual Nº 
13.207.930-5 situada na Rua Pres. João da C. Pimentel, Quadra 12 Sala 
A Bairro Cohab do Cristo Rei, município de Várzea Grande - MT, declara 
o extravio de documentos fiscais da empresa que foram feito boletim de 
ocorrência  Nº 2015.311660 em 19/10/2015: 10 Blocos de Conhecimento 
de Transportes Rodoviário de º 001 à 250 Série Única Autorizada em 
05/03/2007 vencimento 05/03/2009 e AIDF Nº 64616, E todos os livros fiscais 
de entrada, saída, ICMS, e inventário no período em que a empresa esteve 
ativa, E todas as notas fiscais de compras (ou seja toda a documentação da 
empresa que foi extraviadas).
<END:802632:87>

<BEGIN:802800:87>

EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS
A empresa Rondon Via Digital Com. Equip. Eletrônicos Ltda - ME inscrita no 
CNPJ: 10.411.828/0001-96 Inscrição Estadual: 13.362.676-8, localizada na 
Rua Dom Pedro II, 871, Vila Aurora, no Município de Rondonópolis, estado 
de Mato Grosso, vem publicar o extravio das cinco vias das notas fiscais 
de n° 01 a 125 AIDF 260781/2010; 126 a 250 AIDF 274520/2010; 251 a 
375 AIDF 581565/2011, conforme o boletim de ocorrência nº  2015.366150. 
<END:802800:87>

<BEGIN:802837:87>

DISTRIBUIDORA DE AGUA COMODORO LTDA ME, INCRITA NO CNPJ 
05.016.533/0001-66 E I.E. 13.208.451-1, COMUNICA O ESTRAVIO DAS 
NOTAS FIISCAIS  NRº 376 A 500 ; NFS501 A 575  NFS 576 A 650   BLOCO  
01 E O2 DA AIDF 034/04  E  DA AIDF 5249  BLOCO 01  DE NRº 121 A 275 
E DO BLOCO  01, 02 E 05 DA AIDF 033/2002  CONFORME  BOLETIM DE 
OCORRENCIA 2015.366208 DO DIA 08/12/2015
<END:802837:87>

<BEGIN:802957:87>

SUELY BENEDITA SIQUEIRA DA SILVA, CNPJ nº 00.504.660/0001-00 e 
Insc. Est. nº 13.161.119-4, estabelecida a rua Joaquim Murtinho, nº 498, 
bairro centro sul, Cuiabá/MT, declara para os devidos fins de direito que 
extraviou os seguintes documentos: livros de registro de entradas e saídas, 
livros de registro de apuração de icms, livros de registro de inventário, livros 
de registro de utilização de documentos fiscais e termos de ocorrência, 
todos com numeração desconhecida; notas fiscais de entradas, saídas e de 
saídas em branco todas com numeração desconhecida, em síntese, todos 
os documentos fiscais e contábeis da empresa acima qualificada, conforme 
Boletim de Ocorrência nº 2015.360403 em 02.12.2015.
<END:802957:87>

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:803231:87>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 65/2015 - CIA. 0176660-41.2015.8.11.0000
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica visando aquisição de certificados 
digitais, incluindo certificados e tokens criptográficos para pessoas físicas, 
ICP-BRASIL do tipo a3, CERT-JUS, visitas adicionais para validação e 
emissão, a fim de atender as demandas do poder judiciário do estado de 
mato grosso, conforme condições e especificações estabelecidas no termo 
de referência nº. 02/2015-dc e anexos I e II”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES 
S/A
CNPJ: 09.461.647/0001-95 
DA VIGÊNCIA: Este Contrato terá validade de 36 (trinta e seis) meses, a 
contar de sua assinatura.
DO PREÇO: O preço total deste contrato será de R$ 135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais).
Cuiabá, 11 de dezembro de 2015.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo
<END:803231:87>

<BEGIN:803234:87>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

CONTRATO Nº 68/2015- CIA 0177451-10.2015.8.11.0000

OBJETO: “O presente Contrato tem por objeto, contratação de pessoa 
jurídica especializada na área de engenharia e arquitetura para a elaboração 
de projetos executivos de arquitetura e complementares, para atender às 
obras novas, reformas, reorganizações e ampliações das edificações que 
compõem o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: LANZARQ ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
CNPJ: 12.895.780/001-64
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato tem como prazo de execução 12 (doze) 
meses, contados de 10/12/2015 a 09/12/2016.
DO PREÇO: O preço total deste contrato será de R$ 749.000,00 (setecentos 
e quarenta e nove mil reais).

Cuiabá, 11 de dezembro de 2015.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo
<END:803234:87>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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crita a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - Incra, os valores históricos atualizados
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente até 26/3/2015: R$ 1.420.825,04;

O débito decorre da omissão no dever de prestar contas,
relativo aos recursos repassados pelo Incra/SR-MT, no âmbito do
Convênio 25/2004 (Siafi 518842), a qual caracteriza infração ao art.
5º parágrafo 1º da Instrução Normativa STN 1/1997.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) jul-
gamento pela irregularidade das contas do responsável, com a con-
denação ao pagamento do débito atualizado e acrescido de juros de
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). b) imputação de multa (arts. 57 e 58,
Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora citado, caso figure do rol de responsáveis de
processo de contas anuais (art. 15, Lei 8.443/1992), d) inabilitação
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no
âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos
(art. 60, Lei 8.443/1992) , e e) declaração de inidoneidade do licitante
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Ad-
ministração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992)

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará
o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja
constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalvas e ex-
pedirá quitação da dívida.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá pros-
seguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade
acima indicada, dos valores históricos do débito com as respectivas
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à
SECEX-MT ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tr i b u n a l .

Detalhamento dos débitos, bem como suas respectivas datas
de ocorrência:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

281.250,00 3/3/2005

562.500,00 4/10/2005

Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até
26/3/2015: R$ 2.530.583,35.

WALDEMIR PAULINO PASCHOIOTTO
Secretário

EDITAL Nº 7, DE 26 DE MARÇO DE 2015

TC 025.396/2014-5- Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica CITADO o Sr. Onivaldo Luiz Custódio, CPF:
018.755.298-37, para no prazo de quinze dias, a contar da data desta
publicação, apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência des-
crita a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - Incra, os valores históricos atualizados
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente até 26/3/2015: R$ 1.420.825,04;

O débito decorre da omissão no dever de prestar contas,
relativo aos recursos repassados pelo Incra/SR-MT, no âmbito do
Convênio 25/2004 (Siafi 518842), a qual caracteriza infração ao art.
5º parágrafo 1º da Instrução Normativa STN 1/1997.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) jul-
gamento pela irregularidade das contas do responsável, com a con-
denação ao pagamento do débito atualizado e acrescido de juros de
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). b) imputação de multa (arts. 57 e 58,
Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora citado, caso figure do rol de responsáveis de
processo de contas anuais (art. 15, Lei 8.443/1992), d) inabilitação
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, no
âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito anos
(art. 60, Lei 8.443/1992) , e e) declaração de inidoneidade do licitante
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Ad-
ministração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992)

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará
o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja
constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalvas e ex-
pedirá quitação da dívida.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá pros-
seguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade
acima indicada, dos valores históricos do débito com as respectivas
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à
SECEX-MT ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tr i b u n a l .

Detalhamento dos débitos, bem como suas respectivas datas
de ocorrência:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

281.250,00 3/3/2005

562.500,00 4/10/2005

Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até
26/3/2015: R$ 2.530.583,35.

WALDEMIR PAULINO PASCHOIOTTO
Secretário

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA SOCIAL E DA REGIÃO NORDESTE

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO MARANHÃO

EDITAL No- 58, DE 27 DE MARÇO DE 2015

TC 000.068/2011-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica NOTIFICADA a Srª. MARINALVA SILVA
(CPF: 743.476.833-91) que este Tribunal, nos termos do Acórdão
2143/2014-TCU-Plenário, Sessão de 29/8/2014, que trata de Repre-
sentação apartada do processo de Solicitação do Congresso Nacional
(TC 013.939/2009-5) em cumprimento ao disposto no subitem 9.2.4
do Acórdão 2678/2010-TCU-Plenário, oriunda da Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, acerca de
supostas irregularidades na aplicação dos recursos do Convênio
811160/2005 (SIAFI 535896) no Município de Caxias/MA, que de-
cidiu, conhecer da presente Representação para, no mérito, considerá-
la parcialmente procedente e excluir a responsabilidade da Srª Ma-
rinalva Silva nos presentes autos.

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN
Secretário

COODENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL

E DA REGIÃO NORTE
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

EM RONDÔNIA

EDITAL No- 7, DE 27 DE MARÇO DE 2015

TC 010.328/2013-0- Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica CITADA a Associação dos Produtores Alter-
nativos, CNPJ 63.788.020/0001-99, para, no prazo de quinze dias, a
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quan-
to às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres do Te-
souro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos
atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência
até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor.
Valor total atualizado monetariamente até 27/3/2015: R$ 357.453,82;
sendo esta quantia em solidariedade com a responsável Marly Assis
de Andrade Feiger - CPF: 618.968.452-15.

O débito decorre do não cumprimento das metas estabe-
lecidas no plano de trabalho do Convênio n° 048/2003, celebrado
com o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), e irregularidades
com indícios de malversação na utilização dos recursos repassados
pelo órgão concedente, que foram lastreadas com o Parecer Técnico
nº 198/2007 GEPRO/FNMA e com o Parecer Financeiro nº 63/2008
CORE/FNMA, as quais caracterizam infração ao art. 70 da Cons-
tituição Federal, art. 84 do Decreto-Lei n° 200/1967, art. 8° da Lei n°
8.443/1992, art. 148 do Decreto n° 93.872/1986, art. 38, incisos II e
III, IN/STN n° 01, de 15/01/1997, IN/TCU n° 56/2007 e Reso-
lução/TCU n° 155/2002.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) jul-
gamento pela irregularidade das contas do responsável, com a con-
denação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros
de mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido
dos juros de mora até 27/3/2015: R$ 682.164,10; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregu-
laridade das contas anuais do responsável ora citado, caso figure do
rol de responsáveis de processo de contas anuais (art. 15, Lei
8.443/1992), d) inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por pe-
ríodo de cinco a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará
o processo caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja
constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalvas e ex-
pedirá quitação da dívida.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá pros-
seguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992).

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do
demonstrativo de débito pode ser feita por meio do Portal TCU
(www.tcu.gov.br> aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU).

A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade
acima indicada, dos valores históricos do débito com as respectivas
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à
Secex-SECEX-RO ou em qualquer outra Secretaria de Controle Ex-
terno do Tribunal.

LUIZ JOSÉ ADÃO
Secretário

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc. 122.928/2014. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços no 13/2015,
lavrada pela CÂMARA DOS DEPUTADOS e aceita pela: ALE-
XANDRE YUKITO MORE - EPP. OBJETO: Fornecimento de papeis
diversos. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços no

14/2015. PRAZO DE VALIDADE: Doze meses contados a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União. VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 2.397.961,00 (dois milhões, trezentos e noventa e
sete mil e novecentos e sessenta e um reais).

Proc. 122.928/2014. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços no 14/2015,
lavrada pela CÂMARA DOS DEPUTADOS e aceita pela: DM PA-
PÉIS LTDA. - EPP. OBJETO: Fornecimento de papeis diversos. LI-
CITAÇÃO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 14/2015.
PRAZO DE VALIDADE: Doze meses contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial da União. VALOR TOTAL RE-
GISTRADO: R$ 10.447,10 (dez mil e quatrocentos e quarenta e sete
reais e dez centavos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo 105.084/13. ESPÉCIE: Aditivo nº 2014/034.1 - firmado com
a V3 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA-ME.
CNPJ: 10.828.695/0001-58. OBJETO: Prestação de serviços de ce-
rimonial. Pregão Eletrônico n. 3/14. AMPARO LEGAL: Artigo 57,
inciso II, da Lei 8.666/93. FINALIDADE DO ADITIVO: Prorro-
gação da vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses, con-
tados a partir de 14/3/15. VALOR: R$ 65.096,00 (sessenta e cinco mil
e noventa e seis reais).

Processo 121.130/13. ESPÉCIE: Aditivo nº 2014/077.2 - firmado com
a PROCLIMA ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 00.578.617/0001-99.
OBJETO: Prestação de serviços continuados na área de manutenção
preventiva e corretiva e de operação de sistemas de ar condicionado
e de exaustão mecânica com fornecimento de material, ferramentas e
equipamentos para a Câmara dos Deputados. Pregão Eletrônico n.
37/14. AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual
pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/04/15.
VALOR: R$ 3.577.647,40 (três milhões, quinhentos e setenta e sete
mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos).

Poder Legislativo
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 41/2015

O Pregoeiro do STF comunica que no Pregão Eletrônico n¨
41/2015 - Aquisição de dispositivos dearmazenamento de certificados
digitais tipo token usb - sagrou-se vencedora a empresa SOLUTI -
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA.

RENATO DUTRA COELHO

(SIDEC - 30/03/2015) 040001-00001-2015NE000119

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2015

O Pregoeiro do Conselho Nacional de Justiça, comunica que
no Pregão Eletrônico 03/2015 - Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de apoio administrativo na área de telecomuni-
cações, declarou vencedora a empresa HPEX Apoio Administrativo
EIRELI- ME (CNPJ: 38.053.377/0001-81).

GETULIO VAZ

(SIDEC - 30/03/2015) 040003-00001-2015NE000001

Poder Judiciário
.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARAMOS, atendendo o requerido pela interessada, que a firma SOLUTI 
SOLUÇÕES  EM  NEGÓCIOS  INTELIGENTES  S/A,  Autoridade  Certificadora  de  1° 
nível,  credenciada  pela  cadeia  ICP-BRASIL,  inscrita  no  CNPJ  n° 
09.461.647/0001-95  e  Inscrição  Estadual  n.° 104.271.825,  estabelecida  à 
Avenida 136, 797, Qd. F44, Lt. 36 E, sl 1003 A e 1004 - Bloco A - Cond. New 
York  -  Setor  Sul  -  CEP:  74093-250,  emitiu/entregou  os  seguintes 
serviços/produtos abaixo:

• 500 Unidades - Tokens Criptográficos para 
armazenamento dos Certificados Digitais.
•

Para o Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em cumprimento ao 
Contrato 32/2015.

Com  relação  aos  serviços/produtos  prestados/entregues,  os 
profissionais da empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A, 
apresentaram excelente nível técnico e capacitação para realizar trabalhos 
desta natureza.

Declaramos  ainda,  que  os  compromissos  assumidos  foram  cumpridos 
satisfatoriamente,  atendidos  os  prazos  determinados  em  contrato,  nada 
constando  em  nossos  registros,  até  a  presente  data,  que  a  desabone 
comercialmente ou tecnicamente.

É vedado o uso para fins de propaganda.

Porto Velho/RO, 20 de janeiro de 2016

CHRISTIANNE ARAÚJO MENDONÇA
Secretária de Tecnologia da Informação

Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região
CNPJ: 03.326.815/0001-53

Tel: (69)3211-6503
Email: christianne.mendonca@trt14.jus.br



 
Art. 2º O valor do suprimento de fundos deverá ser utilizado exclusivamente em despesas eventuais e no interesse da Vara do Trabalho de Ouro
Preto do Oeste e nos limites e tipos de despesas para os quais foi concedido. 
Art. 3º O período de aplicação do suprimento de fundos será até 20/11/2015, contado a partir da efetiva liberação do crédito. 
Art. 4º O prazo para prestar contas do suprimento de fundos será até 30/11/2015, em face de que é vedado ultrapassar o exercício financeiro. 
Parágrafo Único - A comprovação das despesas realizadas deverá estar atestada pelo agente suprido e por outro servidor que tenha
conhecimento das condições em que estas foram efetuadas, no corpo do comprovante original, cuja emissão tenha ocorrido em data igual ou
posterior à concessão do suprimento de fundos e compreendido dentro do período fixado para a aplicação. 
Art. 5º O limite máximo para realização de cada item de despesa não poderá exceder a R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Art. 6º O Agente Suprido poderá sacar até 30% (trinta por cento) do valor liberado. 
Art. 7º A Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF deverá proceder o empenhamento da despesa e disponibilização do recurso ao servidor
suprido. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
RAIMUNDO JOSÉ ZACARIAS DA COSTA 
Diretor-Geral das Secretarias
 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado Ret. Pregão Eletrônico

AVISO DE RETIFICAÇÃO
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2353/2015. No Extrato do Contrato n. 35/2015, publicado no DJET n. 1834/2015, pág. 4, no dia
15/10/2015, onde se lê: “Vigência: 12 (doze) meses contados da data da assinatura” leia-se: “Vigência: a partir de 3/12/2015 podendo ser
prorrogado até 60 meses”.  
Porto Velho, 20 de setembro de 2015.
 
RAIMUNDO JOSÉ ZACARIAS DA COSTA 
Diretor-Geral das Secretarias

Aviso/Comunicado de Credenciamento

AVISO DE CREDENCIAMENTO
 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2015 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2531/2015. O TRT da 14ª Região estará credenciando Academias de Ginástica Escola de Natação e Estúdio de
Pilates (pessoa jurídica) que ofereçam serviços de modalidades físicas, de lazer e orientados por profissionais destinados aos magistrados e
servidores. Período de credenciamento: a partir da data de publicação de edital para recebimento da documentação de habilitação.
Porto Velho, 20 de outubro de 2015
Vítor Antônio Fernandes Filho 
Presidente da comissão Permanente de Licitação

Aviso/Comunicado de Licitação Fracassada

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2015, PROCESSO DIGITAL Nº 1971/2015. O TRT-14ª Região, torna público, que resultou fracassada o lote II do
Pregão Eletrônico cujo objeto é aquisição de produtos químicos e materiais gráficos 
 
Porto Velho, 21 de outubro de 2015.
Vítor Antônio Fernandes Filho 
Pregoeiro

Extrato

Extrato do Contrato

EXTRATO DO CONTRATO
 
CONTRATO Nº 32/2015 
PROCESSO DIGITAL Nº 2496/2015. Contratante: TRT-14ª REGIÃO. Contratada: SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.
Objeto: Aquisição de 500 tokens criptográficos para armazenamento de certificados digitais tipo A3, mediante adesão ao item 3, Grupo 1 da Ata
181/2014 oriunda do Pregão Eletrônico 24/2014 da EBSERH, a fim de atender as demandas deste Tribunal. Assinado: 15/10/2015.Vigência: 12
meses contada da data da assinatura. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 02.122.0571.4256.6020, Natureza da Despesa 33.90.30.17,
Nota de Empenho n. 2015NE001328, correspondendo o valor desta contratação a monta de R$ 17.500.00. Assinaturas: Raimundo José Zacarias
da Costa, Diretor-Geral das Secretarias do TRT-14ª Região,e de outro, Senhora Lucíola de Queiroz Ferreira
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À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º: 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, DECLARA 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

 

Por ser verdade, assinamos a presente para que produza efeitos de direito. 

 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE 
PEREIRA DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:08:47 
-03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 
 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARO, que não a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que não se encontra em regime de falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente para que produza efeitos de direito. 

 

 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:09:15 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARO, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:09:37 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, pela 

presente, em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02, 

DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos 

habilitatórios exigidos no edital de licitação que rege o certame acima indicado  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:26:46 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, nos termos dos Arts. 3º e 4º da Resolução CNMP n.º 037, de 28 de abril de 

2009, alterados pela Resolução CNMP n.º 172/2017, de 04 de julho de 2017, mantidos 

os efeitos das disposições constantes do Art. 5º da Resolução CNMP n.º 001, de 07 de 

novembro de 2005, do Art. 3º da Resolução CNMP n.º 007, de 17 de abril de 2006, e do 

Art. 3º da Resolução CNMP n.º 021, de 19 de junho de 2007, para fins de participação 

no Processo Licitatório em epígrafe, promovido pelo douto órgão, que os sócios não são 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e 

de assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:27:22 -03'00'



 

 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, em 
conformidade com o disposto no art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar 

as ocorrências posteriores. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:23:03 -03'00'



 

 
 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. 

 

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim (X) não ( ) 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:27:57 -03'00'



 

 
 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta , colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos 

termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:28:34 -03'00'











 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º: 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, DECLARA 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

 

Por ser verdade, assinamos a presente para que produza efeitos de direito. 

 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE 
PEREIRA DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:08:47 
-03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 
 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARO, que não a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que não se encontra em regime de falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente para que produza efeitos de direito. 

 

 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:09:15 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARO, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:09:37 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, pela 

presente, em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02, 

DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos 

habilitatórios exigidos no edital de licitação que rege o certame acima indicado  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 

FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:26:46 -03'00'



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, nos termos dos Arts. 3º e 4º da Resolução CNMP n.º 037, de 28 de abril de 

2009, alterados pela Resolução CNMP n.º 172/2017, de 04 de julho de 2017, mantidos 

os efeitos das disposições constantes do Art. 5º da Resolução CNMP n.º 001, de 07 de 

novembro de 2005, do Art. 3º da Resolução CNMP n.º 007, de 17 de abril de 2006, e do 

Art. 3º da Resolução CNMP n.º 021, de 19 de junho de 2007, para fins de participação 

no Processo Licitatório em epígrafe, promovido pelo douto órgão, que os sócios não são 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e 

de assessoramento, bem como dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA 
SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:27:22 -03'00'



 

 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, em 
conformidade com o disposto no art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar 

as ocorrências posteriores. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:23:03 -03'00'



 

 
 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. 

 

Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim (X) não ( ) 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:27:57 -03'00'



 

 
 
 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 

A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 

136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 

sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta , colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos 

termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 
 
 
 
 
 

FRANCIELLE PEREIRA 
DA SILVA:02964187142

Assinado de forma digital por 
FRANCIELLE PEREIRA DA 
SILVA:02964187142 
Dados: 2021.03.08 11:28:34 -03'00'



 

 
       PE Nº 007/2021  
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

Pregão Eletrônico N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
Processo Nº : 09529/2020-43 
Data da negociação: 08/05/2021, 10 HRS 00 MIN 

 
Empresa: SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS EM INTELIGENTES S/A. 
CNPJ: 09.461.647/0001-95 
Inscrição Estadual: 10.427.182-5     Inscrição Municipal:  247.8234 
Endereço: Av.136 Nº 797 Ed. New York, Setor Sul, Goiânia – GO, CEP 74.093-250 
Fone: (62) 3412-0220                  E-mail: licitacoes@soluti.com.br 
Banco: 001-Banco do Brasil S/A.              Agência nº 3.311    Conta Corrente nº 
22.500-2 
Banco: Caixa Econômica Federal      Agência nº 4520   OP: 003     Conta Corrente: 
410-6 
Contato: Francielle Pereira da Silva 

 
PROPOSTA DE PREÇOS  

       
DO OBJETO: 01. Certificado digital para pessoa física (e-CPF), tipo A3, com prazo de validade de 36 (trinta e 
seis) meses; 
 
02. Certificado digital para pessoa jurídica (e-CNPJ), tipo A3, com prazo de validade de 36 (trinta e seis) meses; 
 
03. Mídia de armazenamento criptográfico (token USB); 
 

Item 
 

Especificações Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 

001. 

 
Certificado digital para pessoa física (e-

CPF), tipo A3, com prazo de validade de 36 
(trinta e seis) meses; 

 

 
 

300 
 
 

R$ 20,00 R$ 6.000,00 

002. 

 
Certificado digital para pessoa jurídica (e-

CNPJ), tipo A3, com prazo de validade de 36 
(trinta e seis) meses; 

 

005 R$ 20,00 R$ 100,00 

002. 
 

Mídia de armazenamento criptográfico 
(token USB); 

300 R$ 19,00 R$ 5.700,00 



 

Valor total: Onze mil e oitocentos reais 
R$ 11.800,00 

 
 Marca/ Modelo do Certificado:  Marca: AC SOLUTI/ Modelo: e-CPF e e-CNPJ – 

A3; 
 

 Marca / Modelo do Equipamento: TOKEN - Marca: FEITIAN MODELO: EPASS 
2003; 
 
OBJETO - A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no serviço de emissão de certificado 
digital padrão ICP-Brasil e fornecimento de dispositivos de armazenamento de 
certificados digitais do tipo token usb, a pedido da Secretaria de Planejamento e 
Orçamento, visando atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia, com direito de preferência para as empresas sediadas local ou 
regionalmente (Decreto Estadual nº 21.675/2017); 
 
Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de 
todos os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com 
as condições constantes do Edital e seus anexos; 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os 
custos diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, 
fretes, material, etc.); 
 
Declaramos ainda que os preços aferidos estão exequíveis de acordo com a realidade 
mercadológica do edital e da empresa. 
 

             A   SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S/A, declara 
inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, do 
Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do PE 
007-2021 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
ALE/RO  tem plena ciência do conteúdo e aceita todas as exigências do Edital e seus 
anexos. O valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de 
preço, nos quais estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive impostos, 
taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, peças de 
reposição, materiais utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias 
que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto desta licitação, propondo 
sua execução pelo valor R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais), observados os 
valores unitários cotados na planilha acima. 
 

1. CONDIÇÕES COMERCIAS:  
 

 Validade da Proposta: A presente proposta é válida por 60 dias 
contados da data de sua apresentação;  

 
 Condições de pagamento: O pagamento será creditado em nome do 

contratado, mediante ordem bancária em conta corrente por ele indicada, 
uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital, após o 



 

fornecimento/execução do objeto da licitação, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, após o recebimento definitivo do objeto pela Comissão de 
Recebimento de Materiais de Informática da ALE/RO, mediante 
apresentação, aceitação e atesto do responsável nos documentos hábeis 
de cobrança; 

 
 

2. DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 
 

  A entrega do objeto desta licitação obedecerá: O prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 
 

 Local de entrega: Os produtos serão entregues, sem ônus para a 
ALE/RO, localizada na Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria - CEP: 
76.801-189, Porto Velho – RO, no horário de expediente; 

 
A prestação do(s) serviço(s) ou fornecimento(s) será(ão) efetuado(s) nos 
Postos de Atendimento da licitante, ou nos endereços da própria 
Contratante, onde não houver posto de atendimento da Contratada no 
Município de Porto Velho-RO. 

 
Unidade de atendimento: Avenida Calama, N° 1353, bairro São João 
Bosco, Porto Velho – RO; 
 

3. DA GARANTIA  
 

 A garantia será prestada pela CONTRATADA, imediatamente após a 
emissão do seu aceite definitivo pela contratante, e inclui a substituição 
sem custos para os clientes, dos dispositivos que apresentarem defeitos 
ou falhas de funcionamento, por novos dispositivos originais ou de 
características e qualidade iguais ou superiores a estes, contados a partir 
da notificação formal da contratante à CONTRATADA. A garantia do 
objeto cotado é de 03 (três) anos, a ser prestado de acordo com as 
condições editalícias, a serem observadas durante toda a vigência da 
garantia. 
 

4. SUPORTE TÉCNICO:  
 

 A CONTRATADA deverá fornecera suporte técnico, durante todo o 
ciclo de validado do produto; O SUPORTE TÉCNICO poderá ser 
realizado por telefone, e-mail, abertura de chamados on-line, em horário 
comercial das 8h às 18h, em língua portuguesa do Brasil; As mensagens 
enviadas sábados, domingos e feriados serão analisadas no primeiro dia 
útil subsequente. Deverá ser disponibilizado um serviço de serviço desk 
para abertura, controle e acompanhamento dos chamados; Quando da 
abertura do CHAMADO TÉCNICO, a FISCALIZAÇÃO será informada 
do NUMERO DO CHAMADO (número sequencial único) que 
identificará toda a evolução do chamado até seu encerramento. Não 
poderá existir qualquer tipo de limitação de horas para a prestação do 
suporte técnico, durante a vigência desta contratação. A 



 

CONTRATADA deverá refazer e/ou corrigir, após registrada a ordem 
de serviço e sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, erros 
sistêmicos e outros que eventualmente possam surgir após a instalação 
dos respectivos certificados.  

 
A licitante, por si ou mediante autorizada do fabricante do equipamento, 
a fim de que sejam mantidos válidos todos os direitos oriundos da 
garantia, iniciará o atendimento dos chamados técnicos no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data de abertura do chamado (por email, 
telefone ou website); 
 
O prazo para correção do equipamento defeituoso ocorrerá em 05 
(cinco) dias úteis após a abertura do chamado; 
 
Caso não seja possível corrigi-los, deverá ser providenciada a 
substituição do(s) material(is) com defeito no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir do vencimento do prazo dado para correção 
do equipamento, ficando a cargo da licitante todas as eventuais despesas 
referentes à retirada/envio/transporte de equipamentos e/ou 
componentes substituídos; 
 
No caso de equipamento advindo de substituição, o seu prazo de 
garantia deverá ser por igual período ao indicado na Proposta da 
Contratada para o equipamento substituído, iniciando-se a partir da data 
do recebimento do objeto substituído; 
 
 A licitante fornecerá serviço de suporte técnico, a ser prestado durante 
todo período de garantia, que poderão ser prestados remotamente 
(telessuporte), por um período de no regime 8 x 5, 08 (oito) horas por 
dia e 05 (cinco) dias por semana; 

 
5. DAS DECLARAÇÕES 

 
 No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 

tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto do Edital e seus 
Anexos; 
 

 Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que 
atendemos todas as condições do Edital; 

 
 Declaração o atendimento as Práticas de Sustentabilidade no fornecimento 

dos bens; 
 
 Será responsável pela relação negocial de nossa empresa e assinatura do 

contrato junto ao solicitante: 
 



 

Observações:   
 
Dados da Autoridade competente que assinará o Contrato: 

Nome:  Francielle Pereira da Silva 

Cargo: Procuradora 

Documento de Identidade:  nº 5307563 Órgão Expedidor:   UF: SPTC-GO 

CPF nº   029.641.871-42 

Residente e domiciliado em: Goiânia-GO 

 
 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 



 

 
À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 
 

 
RAZÃO SOCIAL: SOLUTI – Soluções em negócios 
inteligentes S/A 

CNPJ: 09.461.647/0001-95 
NOME FANTASIA: SOLUTI 
ENDEREÇO: AV. 136 Nº 797 QD.F44 LT 36E SALA 1901 Ed. New York 
BAIRRO: Setor Sul CIDADE: Goiânia-GO 
UF: GO CEP: 74.093-250 
TELEFONE: (62) 3412-0220 E-MAIL: licitacoes@soluti.com.br 

 Banco: Banco do Brasil S/A.                 Agência nº 3.311-1   Conta Corrente nº 22.500-2 
 
Banco: Caixa Econômica Federal      Agência nº 4520 OP: 003     Conta Corrente: 410-6 

 
Por ser verdade, assinamos a presente para que produza efeitos de direito. 

 
Goiânia, 08 de março de 2.021. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 



 

À, 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALE/RO 
  
REFERENTE:    

PREGÃO ELETRONICO N.º: 007-2021 
Modalidade:  Menor Preço 
PROCESSO N.º : 09529/2020-43 
DT. NEGOCIAÇÃO: 08/05/2021 

 
DADOS CADASTRAIS 

 
A empresa SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A, CNPJ n.º 

09.461.647/0001-95 Inscrição Estadual n.º 10.247.182-5, sediada no endereço: Av. 
136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, CEP 74.093-250, por intermédio de 
sua representante legal a Sra. Francielle Pereira da Silva, solteira, portadora da 
Carteira de Identidade nº 5307563-SPTC-GO e do CPF nº 029.641.871-42, 
DECLARO, os seguintes dados cadastrais:  

 
CNPJ/CPF: 09.461.647/0001-95 
RAZÃO SOCIAL/NOME: SOLUTI - Soluções de Negócios Inteligentes S/A 
ENDEREÇO COM./RES.: Av. 136 Nº 797 Ed. New York Setor Sul, Goiânia GO, 
CEP 74.093-250 
MUNICÍPIO: Goiânia 
UF: Goiás 
CEP: 74.093-250 
TELEFONES FIXO/FAX E CELULAR: (62) 3412-0220 
EMAIL: licitacoes@soluti.com.br 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2478234 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.247.182-5 
Banco: 001-Banco do Brasil S/A.              Agência nº 3.311    Conta Corrente nº 
22.500-2 
Banco: Caixa Econômica Federal      Agência nº 4520   OP: 003     Conta Corrente: 
410-6 
 
NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O ARP/CONTRATO: 
Francielle Pereira da Silva 
CARGO QUE OCUPA: Procuradora/Analista 
ESTADO CIVIL: Solteira  
RG N.º: 5307563 – SPTC/GO 
CPF N.º: 029.641.871-42 
NACIONALIDADE: Brasileira 
PROFISSÃO: Analista 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua RI-11, quadra 08, lote 07, S/N, casa 01, 
Residencial Itaipu, CEP 74356-044 
TELEFONES FIXO/FAX E CELULAR:(62) 98329-4342 
EMAIL:  licitacoes@soluti.com.br 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Goiânia, 08 de março de 2.021. 
 



 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
     Francielle Pereira da Silva   
            Procuradora 


	DECLARAÇÃO



